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ERRATA 

 

Ref.  PROCESSO LICITATÓRIO: N° 031/2024 

 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: N° 003/2024 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM RUAS NO DISTRITO DE MANDACARU NO 

MUNICÍPIO DE GRAVATÁ/PE. 

 

No que se refere à qualificação técnica exigida no termo de referência do processo licitatório 

supracitado, existe a necessidade de alteração dos seguintes itens: 

• 9.38 Apresentação de engenheiro(s), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica (acervo 

técnico-profissional) por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, também abaixo indicado(s): 

DISCRIMINAÇÃO UND 

a. EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA) 
M2 

b. ASSENTAMENTO DE GUIA (MAIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOS X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 

VIÁRIO) 

M 

 

O serviço de execução de pavimento em paralelepípedos está incorreto, portanto, a 

qualificação a ser exigida será: 

DISCRIMINAÇÃO UND 

1.1. EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM 
M2 

1.2. ASSENTAMENTO DE GUIA (MAIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOS X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 

VIÁRIO) 

M 

 

• 9.40 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação 
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(acervo técnico-operacional), ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, conforme tabela 

abaixo: 

DISCRIMINAÇÃO UND QTDE 

c. EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA) 
M2 

1.088,00 

d. ASSENTAMENTO DE GUIA (MAIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOS X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) 

M 

440,00 

 

Da mesma forma que o item anterior, o serviço de execução de pavimento em 

paralelepípedos está incorreto, portanto, a qualificação a ser exigida será: 

DISCRIMINAÇÃO UND QTDE 

e. EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM 
M2 

1.088,00 

f. ASSENTAMENTO DE GUIA (MAIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOS X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) 

M 

440,00 

 

Ressalta-se que não houve alteração no quantitativo exigido, nem no valor do orçamento. 

 

Gravatá, 20 de maio de 2024 

 

 

Iago S. Calábria 

Eng. Civil – CREA 1816507156 
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